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Ào Senhor Pregoeiro da Comparhia de Deseuvolyimento da Paraítra - CINEI!

RES.; CONTRARRAZÕES DO R-ECURSO ADITIIII{TSTRATIV(} Is{PETRÂt}o PELA E}ÍPRESA
CEI{TER CON§TRU EMPREEN{}I${ENTOS EIRELI, CNPJ; 3?,653.7*{/0fr}l-96, DA FÂSE DE
HABILTTÁÇÃ0 p* LTcITAÇÃo- pREGÃo ELETRÔlítco N"{xx}21202I - pR.ocasso N" 1.9s4/2020:

O&IETO: CONTRATAÇÃO DE EfrtPftESÂ§ TSPECIALIZADAS f,M PR{}JET(}S DE
PAVI]}IENTAÇÃO I DRENAGEM EM ÁXgaS I}E PRCT,RIf,DAI}E ÜÂ CofttPÂNHIÀ DE
I}TSf, NVOLYTMENTO DA TARAíBÂ {INEF"

A EIvÍPRESÂ FBS SERVIÇOS DE ENC§NHÂRIA EIRELI INSCRITÁ NO CNPJ SOB O N":
30.233.033I&X}1-42. SITUADA A RUA ENERS?INA PAULO MÂRTA DE JESUS. N" 33. CON]UNTO
HABITACIONÂL * SLIfuÍE/PB- CEP 58540-OOO. POR I].,ITERMEDIO DO SEU TITULAR. SR. FRANKLIN
SERGIO PAt LINO DE AMOR.IM BÂRROS. CPF N' 092.807.16.1-25, PORTÀDOR I)Â CAR.TEIRA
NACIONAI- I}E HÂBILITAÇÃO íCNH) $6852i0i290 - DETRAN - PB. RESIDENTE A RIJA ANTÔNIO
PEREIRÁ BAE. N']24, CENTRO -SUME,PB . CEP 58,540.0f}Ü, COM F{JNDAhdNETO NÂ LEI 8.666/93"
VEh,{ ATRAVES DESTA PEÇA. INTERPOR. AS CONTRARRÂZÕES DO RECURSO ÀDMINISTRATIYO
IN,{PETRADO PELA EMPRESÂ CENTER CONSTRU EMPREENDIMENTOS EIRELI.

CONTRARRAZÕES DO RECURSO AI}MINISTRÂTIVO DÂ EMPRE§A CENTER CCINSTRU
EMPREENDIME]TTOS f,IRELI ÂO PRECÃO ELETRÔNICO N. {XX}2I2*2I - PRGCESS(} N" I.934i2$20,

I - DA TEMPESTIYTDADE

A EMPRESA CENTER CONSTRU EMFREENDIMENTOS EIRELI IMPETROI-} UM RECURSO
ADMíN{STRATM PEDTNDO SUA HABILTTAÇÀO NO REFERIDO CERTA $,rE,"

TI _ I}IOS FATOS SUBJACENTES

A EMPRESA CENTER CONSTRU EÀ,TPREENDIMENTOS EIRELI FOI INÂBILITADO }iO CERTAME.
POIS NÀCI CUMPRIU O SECUTNTE ITEM, DE ACORDO COM A CINEF:

" Par descut*priments do sabitem t Í " I A. t. da Edital i* verbis: I I . Í L I - Certidãoiõesi de ,4i:eryo Técnica ('C,iT)

e seus dlnex{}s. e;rpeelid«{s) pelo CF-EÁ, do{s) prctfissiostaliis.l de nível suparirtr deten{oríesÍ do{s1 atestado{s) de

responsabilidade técnica, comprot"ando a execttção de ser-viços de c$racterísticas ser$elhantes de ce»nplexidade

tecnoltigit:tt e operccian*t equiv'alentes ou superiores às {:{}ilsíüfiÍes no Íermo de r{ereru:i<zrpra.jeta bárica, para

tirgão ou entídade da udrninistração ptiblica díreta ou indiret*, ou *inda. pürs empresa priv*da".

III_ CONTRARRÂZÕES

A EMPRESA CENTERCONSTRU EMPREENDIMENTOS EIRELI ÀPRESENTOU NA SUA CAPACIDADE

TECNICA O ,{CERVO 13783G8/202I. ESTE ÁCERVO TR.ATÂ.SE AT'ENA§ DO ÂCERVO TECNICO-

PRÜFFISONAL. SEM MENSIONAR EM NENIIU]I{ MOMENTCI A PAR.TICiPAÇÀG DA EMPRESA NA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ÂPRESENTADOS.

#
FBS SERVIÇOS DE ENGENHARIA ÊIRELI

CN PJ: 30233.O33/OOO1-42
(831 9 96391922 . fbsengenharío't9@gmoi!.com

Ruo Ernestino Psulo Mqrio de Jesus, 33
Coniunto Hobitqclonol, Sumé - PB



FB5
=T,9.5|Y§âTl*

AsgI*Á p*§E-sE rERCE&ER SjE À ÊMpREsA ME!trffi{ÂsÀ uÃ* arxagexra NEHHTJM

ÀTE§TArc ilE CÁPACII}Á§§ SPERÁCI*§ÀI" EXlGItrÀ NÕ EDíTÂL Bre MEM §§ CÀFÀCIDA}E

?ECr!&CÂ" ffirÁF,tT:ü S trRffi{EIR* ÁGEU DE F*Rl§íÀ CüEEREF{TE NA IHÂBILfrAçÃO *e
ME§hfA-

*Ydrios rlispasiti:ttos d* Lei 8,666193 provêm ü comprov{tÇão, por parte da emprcsa, de s*ü

c upaci d *eíe í é cn ic o-op er ac io n * l.

Ássim, deparamos com os urts. 3$, inc" 11,30, §3",3ü, §6', 3ü, §10, e 33, inc. III do diplomct

íegal já referenciado, onde permüfiecewi exigêncius de demnnstrução de aptiddo da prógtría

emÍrresa €üncorrerrte * e não do proíTssional existente ern se qaudra farccio*«Í-o ittclttsi»e

rnedi$r?te « apreseníação de atestuelos, certidões e sutros d*cumentos ídôneos" (B*lctirn tíe

Licitações e {-'oníraías Ádministrativas. fuüJ, }:.i2ü{)ü, p. ó37; {grifo no,tsoS"

COMÜ ME}{CIüNADO Á CIMA A LEX 8.6*6Í93:

D0 CERTAh{E (ORC} EXIJA DÁ EMpRESA

E)(ECUTÁR *§ SERVrÇO§.

IY* IX} PET}TBS

PREVER QUE O CRGÂüREA,LIZÁDOR

CAP,4CIDA.I}E ÜFEHÂCIÜNÂL PARÂ

§IÀNTE Dü EreüSTO E üENTRü Dlr LEüÀLID,{DE D.A" LEt e.666/93 REQUER.-SE

Q{JE SEJA MANTIí}A A DECI§ÂO I}A COMISSÃO D0 CERTAME- }r{STü QUE, Á

COMTS§ÂÜ §O CERTAMÉ §Á CINEP,4GIT] DE FORMÁ" LEGAL E USO{J }E TODAS

Á§ ATRI§UrÇÕE§ PÂR"4. CHEGAR Nü MELHüR RE§ULTAIIS pü§SÍ\rEL DA

HABILITAÇÃ* OO REFERTDÜ CERTÁME.

[-*M*xi
SUME PB.2S DE h,IAIO DE 202I.

Franklin Barros

FBS ENGENH,4fr.Í,4

Frçn*lín Sergio Fa*íino de, morím Bsrrss

C 1tf *" CI9 ?-8{} 7. I 6,LZ §

FBS SERV|çO§ DE ENGENHARTA EtRELt
CNPJ: 3O.233.O33/Oool-42

(83) 9 96397922 . fbsengenhoriol9@gmoil.eom
Ruq Ernestino Pqulo Morio de Jesus, 33

Conjunto Hobitocionol, Sumé - PB
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DECISÃO DE PEDIDO DE RECURSO E DE CONTRARRAZÕES AO MESMO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CINEP Nº 1.934/2020;  

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 002/2021 

 

1. Trata-se de Recurso interposto pela empresa CENTER CONSTRU 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, através de seu representante legal, tempestivamente, 
contra os termos do julgamento da documentação da licitante Pregão Eletrônico 
002/2021, com base no item 12.2 no Edital; e de Contrarrazões ao referido Recurso 
apresentadas pela FBS SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, através de seu 
representante legal, tempestivamente. 

2. Cumpridas as formalidades legais, registra-se que foram comunicados os pedidos de 
RECURSO ADMINISTRATIVO e de IMPUGNAÇÕES A RECURSO ADMINISTRATIVO, 
conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação supra 
identificado.   

 

I. DAS PRELIMINARES 

3. Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 
interesse processual, fundamentação, pedido de provimento e tempestividade, 
conforme comprovam os expedientes petitórios acostados ao Processo de Licitação já 
identificado. 

 

II. DOS FATOS 

4. Alega, a Recorrente, sobre o julgamento da documentação de habilitação, 
resumidamente:
  

a) Que a Recorrente fora inabilitada “pela não similaridade entre os serviços 
executados e aqueles que serão contratados”;  

b) Que  o referido pregão tem por objetivo a contratação de empresas 
especializadas em 
projetos de pavimentação e drenagem em áreas de propriedade da companhia de 
desenvolvimento da paraíba – cinep; 

c) Que apresentou CAT com registro de atestado 
1378308/2021, atividade concluída contratante: município de serra de são bento/rn 
projeto de readequação, orçamento e fiscalização de obra de pavimentação com 
drenagem superficial em diversas localidades do município de Serra de São 
Bento/RN. 

d) Que nos documentos apresentados por esta empresa requerente, encontra-se 
explícita a capacidade técnico-profissional, bem como fica evidenciada sua 
competência para assumir a responsabilidade pelos serviços, uma vez que o seu 
representante comprova experiência em projeto, orçamento e fiscalização. 

 

III. DO PEDIDO DA RECORRENTE  

5. Requer-se que seja 
julgado provido o presente recurso, com efeito para que, reconhecendo que a 
decisão apresentada por esta douta comissão não deve prosperar, admita-se a 
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participação da recorrente na fase seguinte da licitação, já que habilitada a tanto, a 
mesma. 

 

IV. DAS CONTRARRAZÕES AO RECURSO  

6. Eis, resumidamente, as razões da Impugnante: 

a) Que a Recorrente, empresa CENTER CONSTRU EMPREENDIMENTOS EIRELI 
apresentou na sua capacidade técnica o acervo 1378302/2021, e o referido acervo 
trata apenas do acervo técnico-profissional, sem mencionar em nenhum momento 
a participação da empresa na execução dos serviços apresentados. 

b) Que se pode perceber que a empresa mencionada não apresenta nenhum 
atestado de capacidade operacional exigida no Edital no item de capacidade 
técnica, portanto; 

c) Que “vários dispositivos da Lei 8.666/1993 provêm a comprovação, por parte da 
empresa, de sua capacidade técnico-operacional. Assim, deparamos com os arts. 
30, inc. II, 30, §3º, 30, §6º, 30, §10º, e 33, III, do diploma legal já referenciado, onde 
permanecem exigências de demonstração de aptidão da própria empresa 
concorrente – e não do profissional existente em seu quadro funcional -, inclusive 
mediante a apresentação de atestados, certidões e outros documentos idôneos” 
(Boletim de Licitações e Contratos Administrativos, NDJ, 12/2000, p. 637); 

 

IV. DOS PEDIDOS DA CONTRARRAZOANTE 

7. Requer que seja mantida a decisão da comissão do certame, visto que a 
comissão do certame da CINEP agiu de forma legal e usou de todas as atribuições 
para chegar no melhor resultado possível da habilitação do referido certame. 

 

V. DA ANÁLISE 

8. Tendo em vista as alegações expendidas no recurso aos termos da decisão este 
Pregoeiro passa a esclarecer o que segue: 

9. Antes de qualquer coisa, é preciso considerar que a licitação visa selecionar os mais 
bem preparados para atender às diversas necessidades da sociedade – as quais são 
supridas pelo Poder Público, através dos órgãos que compõem sua estrutura 
organizacional, da qual, este órgão, a CINEP, faz parte. 

10. Conforme estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, há 
permissão, nas licitações públicas, de exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, pois se caracterizam como 
instrumentos eficazes de garantia para a boa conservação das obras públicas. O exame 
do referido dispositivo revela que o propósito aí objetivado é oferecer iguais 
oportunidades de contratação com o Poder Público não a todo e qualquer interessado 
indiscriminadamente, mas sim apenas a quem possa evidenciar que efetivamente 
dispões de condições para executar aquilo a que se propõe. 

11. É oportuno alertar para o fato de que, na prática licitatória, temos conhecimento de 
casos em que, sendo solicitado, por alguns órgãos públicos, apenas a comprovação de 
capacitação técnico-profissional da licitante, ocorreram inúmeros prejuízos à conclusão 
de obras daí decorrentes. Isso se deu porquanto algumas empresas, de má-fé, 
"compravam" o acervo técnico dos profissionais, contratando-os com data retroativa à 
da abertura da licitação e, por certo, não lograram êxito em concluir satisfatoriamente a 
obra, uma vez que não possuíam a qualificação técnica necessária. 
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12. É exatamente para salvaguardar o interesse público de ocorrências dessa natureza, 
que a lei admite que se verifique a qualificação tanto da empresa, quanto de seu 
responsável técnico, para efeitos de habilitação técnica. 

13. Invocando a nossa Corte Superior de Justiça, citamos o seguinte julgado que 
corrobora o afirmado: 

"Administrativo. Procedimento Licitatório. Atestado 
Técnico. Comprovação. Autoria. Empresa. Legalidade.  

Quando, em procedimento licitatório, exige-se 
comprovação, em nome da empresa, não está sendo violado 
o art. 30, §1º, II, caput, da Lei nº 8.66/93. É de vital 
importância, no trato da coisa pública, a permanente 
perseguição ao binômio qualidade e eficiência, objetivando 
não só a garantir a segurança jurídica do contrato, mas 
também a consideração de certos fatores que integram a 
finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas 
de grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que 
imponha ao administrador a elaboração de dispositivos, 
sempre em atenção à pedra de toque do ato administrativo 
–a lei – mas com dispositivos que busquem resguardar a 
Administração de aventureiros ou de licitantes de 
competência estrutural, administrativa e organizacional 
duvidosa. Recurso provido (Resp. nº 44.750-SP, rel. Ministro 
Francisco Falcão, 1ª T., unânime, DJ de 25.9.00)" (sem grifo no 
original). 

14. É do TCU a seguinte decisão: 

Inclua itens distintos para qualificação técnico-operacional 
e técnico-profissional, com a possibilidade de exigências de 
quantitativos mínimos e prazos máximos nas parcelas de 
maior relevância, não necessariamente de valor significativo, e 
indispensáveis para a execução do objeto, desde que 
demonstrada à adequação e pertinência de tal exigência em 
relação ao objeto licitado, para a primeira; e sem as exigências 
de quantidades mínimas ou prazos máximos, restringindo-se às 
parcelas que sejam, cumulativamente, de maior relevância e 
valor significativo, para a segunda; demonstrando tecnicamente 
que os parâmetros fixados são adequados, necessários, 
suficientes e pertinentes ao objeto licitado, nos termos do art. 30 
da Lei nº 8.666/1993.Acórdão 727/2009 Plenário. (GRIFOU-
SE) 

15. No magistério de Marçal Justen Filho, referindo-se as qualificações, o doutrinador é 
enfático em afirmar: 

"Excluir a possibilidade de requisitos acerca da capacitação 
técnica operacional conduz, em termos gerais, a colocar em 
risco a execução satisfatória da futura contratação. (...). Enfim, 
lei proibindo providências necessárias a salvaguardar os fins 
buscados pela Administração Pública seria inconstitucional. Se 
exigências de capacitação técnica operacional são 
indispensáveis para salvaguardar os interesses colocados sob 
tutela do Estado, o dispositivo que a proibisse seria incompatível 
com o princípio da República." 

16. Em parecer, o ilustre Professor Antônio Carlos Cinfra Amaral, expõe que: 
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“Não encontramos absolutamente nenhum argumento favorável 
a licitação pública aberta a todos e admitimos em reserva o 
ponto de vista segundo o qual, quando a licitação faz apelo à 
concorrência é absolutamente essencial que, para cada 
empreendimento licitado a concorrência pública se limite às 
empresas cuidadosamente escolhidas em função da 
importância e da natureza das obras, e reconhecidamente 
capazes de empreitar a executar o trabalho com os necessários 
requisitos de qualidade”. 

 

17. Cumpre esclarecer qual entendimento sumular (que consiste naquele balizado em 
precedentes de um mesmo tribunal), pacífico, do Tribunal de Contas da União sobre o 
tema posto em questão, através da transcrição da Súmula nº 263/2011: “Para a 
comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executado.” (grifou-se) 

18. O Acórdão 927/2021 pondera o que segue: 

 

Licitação. Qualificação técnica. Atestado de capacidade técnica. 
Pessoa jurídica. Capacidade técnico-profissional. Capacidade 
técnico-operacional. Pessoa física. Transferência. 

Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física 
para a pessoa jurídica, para fins de comprovação de qualificação 
técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se 
confunde com a capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1º, 
inciso I, da Lei 8.666/1993) , uma vez que a primeira considera 
aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, 
equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao 
profissional que atua na empresa. 

 

19. Com isso, a não apresentação de acervo técnico em nome da licitante esbarra no 
entendimento consolidado pela doutrina e pelo Tribunal de Contas da União. 

VI. DA DECISÃO  

15. Conforme acima exposto e sem nada mais evocar, decide esta comissão:  

i) conhecer o PEDIDO DE RECURSO da CENTER CONSTRU EMPREENDIMENTOS 
EIRELI. para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, assim, o status quo da ora 
Recorrente de NÃO VENCEDORA, no processo licitatório referente ao pregão eletrônico 
002/2021; 

ii) conhecer as IMPUGNAÇÕES AO RECURSO apresentadas pela FBS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EIRELI, para, no mérito, dar-lhe provimento. 

   

João Pessoa, 03 de junho de 2021 
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Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros 

Pregoeiro. 

 

 

AO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA CINEP, PARA 
APRECIAÇÃO, SEM PREJUÍZO DA OITIVA DA 
DEASSEJUR  DESTA COMPANHIA. 
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Historico_Lote_III_2_.pdf (1,06 MB) 0 downloads

Historico_Lote_II_2_.pdf (1,11 MB) 0 downloads

Historico_Lote_I_2_.pdf (1,55 MB) 0 downloads

PROPOSTA_LOTE_01_A1MC_Engenharia_e_Projetos.pdf (447,36 KB) 0 downloads

PROPOSTA_LOTE_01_Center_Constru_Empreendimentos_Eireli_2_.pdf (998,19 KB) 0 downloads

PROPOSTA_LOTE_02_Center_Constru_Empreendimentos_Eireli_2_.pdf (992,76 KB) 0 downloads

PROPOSTA_LOTE_02_FBS_SERVICOS_DE_ENGENHARIA_EIRELI_2_.pdf (570,13 KB) 0 downloads

PROPOSTA_LOTE_03_Center_Constru_Empreendimentos_Eireli_2_.pdf (993,41 KB) 0 downloads

PROPOSTA_LOTE_03_FBS_SERVICOS_DE_ENGENHARIA_EIRELI_2_.pdf (571,67 KB) 0 downloads

Despacho 57- 1.934/2020
18/05/2021 16:38 (Respondido)
Ary de A. Santiago B. de Medeiros  

DIRAF - CPL

DIRAF - CPL - Co...

CC

PUB_RECURSO_CENTER_CONSTRU_PE_002_2021.pdf (121,85 KB) 2 downloads

RECURSO_ADMINISTRATIVO_CENTER_CONSTRU_PREGAO_ELETRONICO_0002_2021.pdf

(762,18 KB)

3 downloads

Despacho 58- 1.934/2020
03/06/2021 10:26 (Respondido)
Ary de A. Santiago B. de Medeiros  
DIRAF - CPL

DIRAF - CPL - Co...

CC

Comprovante_Email_Contrarrazoes_FBS.pdf (131,16 KB) 1 download

CONTRARRAZOES_FBS_CINEP.pdf (1,55 MB) 2 downloads

Despacho 59- 1.934/2020
03/06/2021 14:18 (Encaminhado)

Execução e pagamento da obra
Ary de A. Santiago B. de Medeiros  

DIRAF - CPL

DIRPRE - Diretor...

CC

DESPACHO_DECISORIO_PE_002_2021.pdf (802,74 KB) 6 downloads

Segue Recurso Administrativo, mencionado no despacho supra, bem como a publicação do mesmo.

O prazo de contrarrazões tem fim na próxima sexta.

_
Ary de Assunção Santiago B. de Medeiros

Pregoeiro e Presidente da CPL

Seguem as contrarrazões ao Recurso Administrativo do Despacho supra.

 

_
Ary de Assunção Santiago B. de Medeiros

Pregoeiro e Presidente da CPL

 

Senhor Diretor Presidente Rômulo Soares Polari Filho - DIRPRE ,

Segue Julgamento do Recurso interposto no presente procedimento licitatório, para apreciação,
sem prejuízo da oitiva da DEASSEJUR desta Companhia.

Posto isso, os autos deverão retornar a este Pregoeiro.

_
Ary de Assunção Santiago B. de Medeiros

Pregoeiro e Presidente da CPL

18/05/2021 17:03:44 André Marques de Vasconcelos DIROP - DEPENG - GEFISC  arquivou.

03/06/2021 10:39:33 André Marques de Vasconcelos DIROP - DEPENG - GEFISC  arquivou.

03/06/2021 14:18:49 E-mail para rspolari@cinep.pb.gov.br   E-mail entregue (1)  

03/06/2021 14:19:01 Ary de A. Santiago B. de Medeiros DIRAF - CPL  assinou digitalmente Proc. Administrativo 59- 1.934/2020 com o certificado ARY

DE A. SANTIAGO B. DE MEDEIROS CPF 060.625.794-23 conforme MP nº 2.200/2001 .

03/06/2021 14:29:16 André Marques de Vasconcelos DIROP - DEPENG - GEFISC  arquivou.
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“Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer.” - Dwight Eisenhower

 Prezado Coordenador, favor análise a respeito do julgamento do recurso promovido pela CPL.

Atenciosamente,

_
Rômulo Soares Polari Filho  
Diretor Presidente

Dra. Natália Valadares Gusmão - DIRPRE - DEASSEJUR - ADV , 

1. em atenção ao solicitado pelo Ilustre Diretor Presidente, por meio do Despacho 60: 1.934/2020,
encaminho os presentes autos administrativos para análise e adoção das medidas pertinentes ao
caso.

Atenciosamente, 

_
Juan Carlos Almeida  
Coordenador da Assessoria Jurídica

07/06/2021 09:09:40 Rômulo Soares Polari Filho DIRPRE  arquivou.

07/06/2021 09:09:40 Rômulo Soares Polari Filho DIRPRE  parou de acompanhar.

07/06/2021 09:32:16 Juan Carlos de Almeida DIRPRE - DEASSJUR  arquivou.

07/06/2021 09:32:17 E-mail para nataliavaladares@cinep.pb.gov.br   E-mail entregue (1)  

07/06/2021 15:05:29 André Marques de Vasconcelos DIROP - DEPENG - GEFISC  arquivou.
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